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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

ERRATA AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 

009/2025  

O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, por meio do Prefeito Municipal, no uso 

de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a presente ERRATA AO EDITAL 

DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 009/2025, que estabelece 

normas para contratação em regime de designação temporária para atender 

às Secretarias Municipais, nos termos a seguir descritos. 

Em observância aos critérios de segurança, isonomia e regularidade do 

certame; 

 

Considerando o período chuvoso, que pode ocasionar dificuldades na locomoção dos 

candidatos até o local da prova prática, bem como o fato de que a realização da prova 

demanda condições adequadas de solo para a execução segura das manobras e atividades 

previstas. 

Resolve-se promover as seguintes alterações nos termos desta Errata, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº 009/2025. 

ONDE SE LÊ: 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA 

DATA MÊS ETAPAS 

04 DE DEZEMBRO DE 
2025 

DEZEMBRO PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
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ATÉ 05 DE DEZEMBRO DE 
2025 

DEZEMBRO IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

15 DE DEZEMBRO DE 
2025 A 22 DE DEZEMBRO 

DE 2025 
DEZEMBRO REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

24 DE DEZEMBRO DE 
2025 

DEZEMBRO RESULTADO PRELIMINAR 

29 DE DEZEMBRO DE 
2025, DAS 7H ÀS 16H, NO 
PROTOCOLO GERAL DA 

PREFEITURA 

DEZEMBRO 
PERIODO DE RECURSO DO 
RESULTADO PRELIMINAR 

06 DE JANEIRO DE 2026 JANEIRO 
RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSOS 

08 e 09 DE JANEIRO DE 
2026 

JANEIRO PROVA PRATICA 

14 DE JANEIRO DE 2026 JANEIRO RESULTADO DA PROVA PRATICA 

21 DE JANEIRO DE 2026 JANEIRO RESULTADO FINAL 

Obs.: O cronograma poderá ser modificado a critério da Comissão Organizadora diante de 

fatos de relevante interesse público ou atraso na realização das fases programadas. As 

informações e divulgações serão publicadas através do site oficial da Prefeitura Municipal 

de Afonso Cláudio – www.afonsoclaudio.es.gov.br. 

 

ANEXO VII - PROVA PRÁTICA – OPERADPOR DE MÁQUINA E TRATOR 

AGRÍCOLA – EDITAL Nº 09/2025 

  

DA PROVA PRATICA PARA OPERADPOR DE MÁQUINA 

 

1. O exame de direção veicular será realizado em percurso determinado no momento da 

prova, na presença de avaliadores com duração máxima de 30 (trinta) minutos em 

cada máquina conduzido pelo candidato do cargo de operador de maquinas, 

assim, totalizando 1h30min de avaliação prática do cargo de Operador de 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300350032003600350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.afonsoclaudio.es.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 
Praça da Independência, 341, Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-

7700 
 

Maquinas e para o cargo de Operador de Trator Agricola, o candidato terá a 

duração máxima de 1h30min de avaliação prática. Serão avaliados o comportamento 

do candidato quanto aos procedimentos a serem observados na máquina antes do início 

do exame, o respeito às regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do 

veículo, tais como: atenção ao dirigir, rotação do motor, uso do câmbio, frenagem, 

conhecimento dos instrumentos do painel, posicionamento do veículo na pista, 

velocidade desenvolvida e obediência à sinalização vertical, horizontal e semafórica, 

quando. 

2. Os veículos particulares dos candidatos deverão ser estacionados exclusivamente nos 

locais previamente delimitados e sinalizados pela organização, sendo vedado o 

estacionamento em áreas de circulação, acesso às máquinas, rotas operacionais ou 

áreas de segurança. A Administração não se responsabiliza por eventuais danos, furtos 

ou avarias ocorridas nos veículos. 

3. A Comissão Organizadora informa que não será fornecida alimentação aos candidatos 

durante a realização da prova prática. Assim, é de inteira responsabilidade do candidato 

providenciar e levar seu próprio lanche, caso julgue necessário, para consumo durante 

sua permanência no local. Será disponibilizado apenas acesso à água potável e às 

instalações sanitárias (banheiros). 

4. Para a realização da prova prática, além do comprovante de inscrição, o candidato 

deverá apresentar obrigatoriamente a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida e 

compatível com a categoria do veículo utilizado, sob pena de desclassificação. 

5. A prova prática será realizada no dia 03 DE FEVEREIRO DE 2026, no Parque de 

Exposições João Eutrópio, situado no Vale do Empoçado, Zona Rural, Município 

de Afonso Cláudio/ES. O portão do parque será aberto às 06h00 e fechados às 

07h00, não sendo permitida a entrada de candidatos após o fechamento do portão, 

independentemente do motivo. A avaliação ocorrerá mediante demonstração de 

habilidades práticas, obedecida rigorosamente a ordem alfabética dos candidatos 

presentes para início dos testes. 

6. Os candidatos permanecerão nas dependências da Escola Agrícola, em sala de aula, 

acompanhados por membros da organização do processo seletivo, sendo convocados 

um de cada vez para se dirigirem ao local de realização da prova prática. Apenas o 

candidato eliminado não poderá permanecer na área de aplicação da prova, devendo se 

retirar do local conforme orientação da organização. 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300350032003600350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 
Praça da Independência, 341, Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-

7700 
 

7. Os candidatos que estiverem no momento da prova prática deverão certificar-se de que 

seus aparelhos eletrônicos portáteis, tais como telefones celulares, smartwatches, 

relógios digitais e similares, estejam integralmente desligados, sob pena de 

desclassificação caso seja emitida qualquer notificação sonora, vibratória ou visual 

durante a realização do teste. 

8. O candidato que não iniciar ou não concluir integralmente o percurso estabelecido pelo 

avaliador, com a veículo em operação, receberá pontuação zero (0) na respectiva 

avaliação. 

9. O candidato terá sua pontuação zerada caso inicie a prova com o equipamento em 

condições inadequadas (a não realização da regulagem dos comandos operacionais), 

que ofereçam risco à sua própria segurança, à de terceiros ou à integridade do 

equipamento. 

 

SERÁ CONSIDERADO ELIMINADO O CANDIDATO QUE: 

a) Não comparecer à prova no local, data e horário estabelecido; 

b) Colidir com outro veículo ou objeto por imprudência ou negligência; 

c) Realizar, durante a avaliação, comando não instruído pelo avaliador; 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E SISTEMA DE PONTUAÇÃO  

 

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO OPERADOR DE MÁQUINA 

a) Verificação das condições do veículo antes de condução (5,0 pontos) 

b) Desempenho na condução e operação: (20,0 pontos) 

c) Desempenho ao estacionar/ finalizar: (5,0 pontos) 

 

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TRATOR AGRÍCOLA 

a) Verificação das condições do veículo antes de condução (5,0 pontos) 

b) Desempenho na condução e operação: (60,0 pontos) 

c) Desempenho ao estacionar/ finalizar: (25,0 pontos) 
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DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

1. A pontuação final da prova prática será obtida pelo somatório dos pontos conquistados 
pelo candidato em cada uma das três (03) máquinas operadas, desde que não sejam 
cometidas faltas eliminatórias durante a realização da prova. 

2. Cada máquina terá pontuação máxima de 30 (trinta) pontos, totalizando 90 (noventa) 
pontos. 

3. Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) da pontuação máxima, desde que não incorra em falta eliminatória. 

4. Os candidatos inscritos no cargo de Operador de Trator Agrícola serão avaliados em um 
único ato, totalizando 90 (noventa) pontos na prova prática, sendo necessária a obtenção 
de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos para aprovação. 

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

1. Em caso de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate: 

a) Candidato que obtiver a maior pontuação no item “Desempenho na Condução e 

Operação”; 

b) Candidato de maior idade na data da inscrição; 

c) Candidato que concluir o trajeto de cada máquina em menor tempo. 
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OPERADOR DE MÁQUINAS 

VEFIFICAÇÃO DA MÁQUINA ANTES DO FUNCIONAMENTO (5,0 PONTOS) 
 
SUBCRITÉRIOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

CORRESPONDENTE 
PONT. MÁX 

Nível do óleo  Identificação do armazenamento do óleo 1,5 1,5 
Nível da água Identificação do armazenamento da água 1,0 1,0 
Verificação do material 
cortante 

Condições de trabalho  1,5 1,5 

Condição dos pneus/ 
esteira 

Identificação das condições  1,0 1,0 

 

DESEMPENHO NA CONDUÇÃO DO VEÍCULO/ MÁQUINA (20pontos) 
 

SUBCRITÉRIO DESCRIÇÃO  
PONTUAÇÃO 

CORRESPONDENTE 
PONTOS MÁX. 

Conhecimentos do 
comando e ligamento da 
máquina 
 

Adentrar e sair de forma correta na máquina  1,0 

10,0 

Ligar corretamente o equipamento antes da operação (tempo de aquecimento 
do motor, destravar o freio de mão corretamente) 

3,0 

Identifica corretamente pedais (freio e acelerador) 1,0 
Reconhece as alavancas de marcha e comandos hidráulicos 1,0 
Demonstra conhecimento dos principais comandos e indicadores do painel do 
veículo, realizando sua correta identificação e interpretação antes do início da 
condução. (Pressão do óleo de motor, temperatura do arrefecimento, 
temperatura do óleo de transmissão e óleo hidráulico, luzes de advertência.) 
 

4,0 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300350032003600350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 
Praça da Independência, 341, Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-7700 

 

Desenvolvimento 
operacional da atividade 

Evita esforços indevidos no equipamento 2,0 

10,0 
Planejamento da execução do serviço 2,0 
Domínio do equipamento e implemento 2,0 
Qualidade do serviço executado 2,0 
Ritmo e continuidade da operação 2,0 

 

 

4. DESEMPENHO NO ESTACIONAMENTO / FINALIZAÇÃO (05 pontos) 
 

SUBCRITÉRIO DESCRIÇÃO  
PONTUAÇÃO 

CORRESPONDENTE 
PONTOS MÁX. 

Condução final até o local 
indicado 

Mantém controle do veículo durante o deslocamento final  
1,0 1,0 

Execução correta do 
comando do veículo 
operado 

Posicionamento correto do veículo para a atividade desenvolvida 1,0 
2,0 Realiza o procedimento de forma segura e ordenada 1,0 

Estacionamento 
adequado do 
equipamento  

Posicionar o veículo no local indicado pelo avaliador 0,5 
1,0 Mantém alinhamento e organização no estacionamento 

0,5 

Adoção dos 
procedimentos de 
segurança 

Realizar o desligamento de forma correta 
1,0 1,0 

SOMA TOTAL DOS PONTOS ADQUIRIDOS 
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TRATOR AGRÍCOLA 

VEFIFICAÇÃO DA MÁQUINA ANTES DO FUNCIONAMENTO (5,0 PONTOS) 
 

SUBCRITÉRIOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
CORRESPONDENTE 

PONT. MÁX 

Nível do óleo  Identificação do armazenamento do óleo 1,5 1,5 
Nível da água Identificação do armazenamento da água 1,0 1,0 
Verificação da tensão da 
correia 

Verificação das condição e tensão da correia 1,5 1,5 

Condição dos pneus Identificação das condições  1,0 1,0 

 

DESEMPENHO NA CONDUÇÃO DO VEÍCULO/ MÁQUINA (60 pontos) 
 

SUBCRITÉRIO DESCRIÇÃO  
PONTUAÇÃO 

CORRESPONDENTE 
PONT. MÁX. 

Conhecimentos do 
comando e ligamento da 
máquina 
 

Adentrar e sair de forma correta na máquina  1,0 

10,0 

Ligar corretamente o equipamento antes da operação (tempo de aquecimento 
do motor, destravar o freio de mão corretamente) 

3,0 

Identifica corretamente pedais (freio e acelerador) 1,0 
Reconhece as alavancas de marcha e comandos hidráulicos 1,0 
Demonstra conhecimento dos principais comandos e indicadores do painel do 
veículo, realizando sua correta identificação e interpretação antes do início da 
condução. (Pressão do óleo de motor, temperatura do arrefecimento, 
temperatura do óleo de transmissão e óleo hidráulico, luzes de advertência.) 
 

4,0 

Evita esforços indevidos no equipamento 10,0 60,0 
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Desenvolvimento 
operacional da atividade 

Acoplamento correto do implemento 10,0 
Domínio do equipamento e implemento 10,0 
Qualidade do serviço executado 10,0 
Ritmo e continuidade da operação 10,0 

 

 

 

4. DESEMPENHO NO ESTACIONAMENTO / FINALIZAÇÃO (25 pontos) 
 

SUBCRITÉRIO DESCRIÇÃO  
PONTUAÇÃO 

CORRESPONDENTE 
PONTOS MÁX. 

Condução final até o local 
indicado 

Mantém controle do veículo durante o deslocamento final, com o implemento 
acoplado 

10,0 10,0 

Execução correta do 
comando do veículo 
operado 

Posicionamento correto do veículo para a atividade desenvolvida 1,5 
2,5 Realiza o procedimento de forma segura e ordenada, preservando a 

integridades do trator e do implemento 
1,0 

Estacionamento 
adequado do 
equipamento  

Posicionar o veículo no local indicado pelo avaliador 1,5 
2,5 Mantém alinhamento e organização no estacionamento 

1,0 

Adoção dos 
procedimentos de 
segurança 

Realizar o desacoplamento do implemento e o desligamento de forma correta 
do trator 10,0 10,0 
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LEIA-SE: 

ANEXO I 

CRONOGRAMA 

DATA MÊS ETAPAS 

04 DE DEZEMBRO DE 
2025 

DEZEMBRO PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

ATÉ 05 DE DEZEMBRO DE 
2025 

DEZEMBRO IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

15 DE DEZEMBRO DE 
2025 A 22 DE DEZEMBRO 

DE 2025 
DEZEMBRO REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

24 DE DEZEMBRO DE 
2025 

DEZEMBRO RESULTADO PRELIMINAR 

29 DE DEZEMBRO DE 
2025, DAS 7H ÀS 16H, NO 
PROTOCOLO GERAL DA 

PREFEITURA 

DEZEMBRO 
PERIODO DE RECURSO DO 
RESULTADO PRELIMINAR 

06 DE JANEIRO DE 2026 JANEIRO 
RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSOS 

28, 29 e 30 DE JANEIRO 
DE 2026 

JANEIRO PROVA PRATICA DE MOTORISTA 

09 DE FEVEREIRO DE 
2026 

FEVEREIRO 
PROVA PRATICA DE OPERADOR DE 
MAQUINA e OPERADOR DE TRATOR 

AGRICOLA 

11 DE FEVEREIRO DE 
2026 

FEVEREIRO 
RESULTADO DAS PROVAS 

PRATICAS 

12 DE FEVEREIRO DE 
2026 

FEVEREIRO 
PERIODO DE RECURSO DO 

RESULTADO DA PROVA PRATICA 

19 DE FEVEREIRO DE 
2026 

JANEIRO 
RESULTADO DA ANÁLISE DE 

RECURSOS e RESULTADO FINAL 

Obs.: O cronograma poderá ser modificado a critério da Comissão Organizadora diante de fatos de relevante interesse público ou atraso 
na realização das fases programadas. As informações e divulgações serão publicadas através do site oficial da Prefeitura Municipal de 
Afonso Cláudio – www.afonsoclaudio.es.gov.br. 
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ANEXO VII - PROVA PRÁTICA – OPERADPOR DE MÁQUINA E TRATOR 

AGRÍCOLA – EDITAL Nº 09/2025 

  

DA PROVA PRATICA PARA OPERADOR DE MÁQUINA 

1. O exame de direção veicular será realizado em percurso determinado no momento da 

prova, na presença de avaliadores com duração máxima de 30 (trinta) minutos em 

cada máquina conduzido pelo candidato do cargo de operador de maquinas, assim, 

totalizando 1h30min de avaliação prática do cargo de Operador de Maquinas e para 

o cargo de Operador de Trator Agrícola, o candidato terá a duração máxima de 

1h30min de avaliação prática. Serão avaliados o comportamento do candidato quanto 

aos procedimentos a serem observados na máquina antes do início do exame, o respeito 

às regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: atenção 

ao dirigir, rotação do motor, uso do câmbio, frenagem, conhecimento dos instrumentos do 

painel, posicionamento do veículo na pista, velocidade desenvolvida e obediência à 

sinalização vertical, horizontal e semafórica, quando. 

2. Os veículos particulares dos candidatos deverão ser estacionados exclusivamente nos 

locais previamente delimitados e sinalizados pela organização, sendo vedado o 

estacionamento em áreas de circulação, acesso às máquinas, rotas operacionais ou áreas 

de segurança. A Administração não se responsabiliza por eventuais danos, furtos ou avarias 

ocorridas nos veículos. 

3. A Comissão Organizadora informa que não será fornecida alimentação aos candidatos 

durante a realização da prova prática. Assim, é de inteira responsabilidade do candidato 

providenciar e levar seu próprio lanche, caso julgue necessário, para consumo durante sua 

permanência no local. Será disponibilizado apenas acesso à água potável e às instalações 

sanitárias (banheiros). 

4. Para a realização da prova prática, além do comprovante de inscrição, o candidato 

deverá apresentar obrigatoriamente a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida e 

compatível com a categoria do veículo utilizado, sob pena de desclassificação. 

5. A prova prática será realizada no dia 09 DE FEVEREIRO DE 2026, no Parque de 

Exposições João Eutrópio, situado no Vale do Empoçado, Zona Rural, Município de 

Afonso Cláudio/ES. O portão do parque será aberto às 06h00 e fechados às 07h00, 
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não sendo permitida a entrada de candidatos após o fechamento do portão, 

independentemente do motivo. A avaliação ocorrerá mediante demonstração de 

habilidades práticas, obedecida rigorosamente a ordem alfabética dos candidatos 

presentes para início dos testes. 

6. Os candidatos permanecerão nas dependências da Escola Agrícola, em sala de aula, 

acompanhados por membros da organização do processo seletivo, sendo convocados um 

de cada vez para se dirigirem ao local de realização da prova prática. Apenas o candidato 

eliminado não poderá permanecer na área de aplicação da prova, devendo se retirar do 

local conforme orientação da organização. 

7. Os candidatos que estiverem no momento da prova prática deverão certificar-se de que 

seus aparelhos eletrônicos portáteis, tais como telefones celulares, smartwatches, relógios 

digitais e similares, estejam integralmente desligados, sob pena de desclassificação caso 

seja emitida qualquer notificação sonora, vibratória ou visual durante a realização do teste. 

8. O candidato que não iniciar ou não concluir integralmente o percurso estabelecido pelo 

avaliador, com a veículo em operação, receberá pontuação zero (0) na respectiva 

avaliação. 

9. O candidato terá sua pontuação zerada caso inicie a prova com o equipamento em 

condições inadequadas (a não realização da regulagem dos comandos operacionais), que 

ofereçam risco à sua própria segurança, à de terceiros ou à integridade do equipamento. 

 

SERÁ CONSIDERADO ELIMINADO O CANDIDATO QUE: 

a) Não comparecer à prova no local, data e horário estabelecido; 

b) Colidir com outro veículo ou objeto por imprudência ou negligência; 

c) Realizar, durante a avaliação, comando não instruído pelo avaliador; 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E SISTEMA DE PONTUAÇÃO  

 

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO OPERADOR DE MÁQUINA 

a) Verificação das condições do veículo antes de condução: 5,0 pontos; 
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b) Desempenho na condução e operação: 20,0 pontos; 

c) Desempenho ao estacionar/ finalizar: 5,0 pontos. 

 

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TRATOR AGRÍCOLA 

a) Verificação das condições do veículo antes de condução: 5,0 pontos 

b) Desempenho na condução e operação: 60,0 pontos; 

c) Desempenho ao estacionar/ finalizar: 25,0 pontos. 

 

DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

1. A pontuação final da prova prática será obtida pelo somatório dos pontos 

conquistados pelo candidato em cada uma das três (03) máquinas operadas, desde que 

não sejam cometidas faltas eliminatórias durante a realização da prova. 

2. Cada máquina terá pontuação máxima de 30 (trinta) pontos, totalizando 90 (noventa) 

pontos. 

3. Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) da pontuação máxima, desde que não incorra em falta eliminatória. 

4. Os candidatos inscritos no cargo de Operador de Trator Agrícola serão avaliados em 

um único ato, totalizando 90 (noventa) pontos na prova prática, sendo necessária a 

obtenção de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos para aprovação. 

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Em caso de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes 

critérios de desempate: 

a) Candidato que obtiver a maior pontuação no item “Desempenho na Condução e 

Operação”; 

b) Candidato de maior idade na data da inscrição; 

c) Candidato que concluir o trajeto de cada máquina em menor tempo. 
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OPERADOR DE MÁQUINAS 

VEFIFICAÇÃO DA MÁQUINA ANTES DO FUNCIONAMENTO (5,0 PONTOS) 
 
SUBCRITÉRIOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

CORRESPONDENTE 
PONT. MÁX 

Nível do óleo  Identificação do armazenamento do óleo 1,5 1,5 
Nível da água Identificação do armazenamento da água 1,0 1,0 
Verificação do material 
cortante 

Condições de trabalho  1,5 1,5 

Condição dos pneus/ 
esteira 

Identificação das condições  1,0 1,0 

 

DESEMPENHO NA CONDUÇÃO DO VEÍCULO/ MÁQUINA (20,0 PONTOS) 
 

SUBCRITÉRIO DESCRIÇÃO  
PONTUAÇÃO 

CORRESPONDENTE 
PONTOS MÁX. 

Conhecimentos do 
comando e ligamento da 
máquina 
 

Adentrar e sair de forma correta na máquina  1,0 

10,0 

Ligar corretamente o equipamento antes da operação (tempo de aquecimento 
do motor, destravar o freio de mão corretamente) 

3,0 

Identifica corretamente pedais (freio e acelerador) 1,0 
Reconhece as alavancas de marcha e comandos hidráulicos 1,0 
Demonstra conhecimento dos principais comandos e indicadores do painel do 
veículo, realizando sua correta identificação e interpretação antes do início da 
condução. (Pressão do óleo de motor, temperatura do arrefecimento, 
temperatura do óleo de transmissão e óleo hidráulico, luzes de advertência.) 
 

4,0 
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Desenvolvimento 
operacional da atividade 

Evita esforços indevidos no equipamento 2,0 

10,0 
Planejamento da execução do serviço 2,0 
Domínio do equipamento e implemento 2,0 
Qualidade do serviço executado 2,0 
Ritmo e continuidade da operação 2,0 

 

 

4. DESEMPENHO NO ESTACIONAMENTO / FINALIZAÇÃO (05 PONTOS) 
 

SUBCRITÉRIO DESCRIÇÃO  
PONTUAÇÃO 

CORRESPONDENTE 
PONTOS MÁX. 

Condução final até o local 
indicado 

Mantém controle do veículo durante o deslocamento final  
1,0 1,0 

Execução correta do 
comando do veículo 
operado 

Posicionamento correto do veículo para a atividade desenvolvida 1,0 
2,0 Realiza o procedimento de forma segura e ordenada 1,0 

Estacionamento 
adequado do 
equipamento  

Posicionar o veículo no local indicado pelo avaliador 0,5 
1,0 Mantém alinhamento e organização no estacionamento 

0,5 

Adoção dos 
procedimentos de 
segurança 

Realizar o desligamento de forma correta 
1,0 1,0 

SOMA TOTAL DOS PONTOS ADQUIRIDOS 
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TRATOR AGRÍCOLA 

VEFIFICAÇÃO DA MÁQUINA ANTES DO FUNCIONAMENTO (5,0 PONTOS) 
 

SUBCRITÉRIOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
CORRESPONDENTE 

PONT. MÁX 

Nível do óleo  Identificação do armazenamento do óleo 1,5 1,5 
Nível da água Identificação do armazenamento da água 1,0 1,0 
Verificação da tensão da 
correia 

Verificação das condição e tensão da correia 1,5 1,5 

Condição dos pneus Identificação das condições  1,0 1,0 

 

DESEMPENHO NA CONDUÇÃO DO VEÍCULO/ MÁQUINA (60,0 PONTOS) 
 

SUBCRITÉRIO DESCRIÇÃO  
PONTUAÇÃO 

CORRESPONDENTE 
PONT. MÁX. 

Conhecimentos do 
comando e ligamento da 
máquina 
 

Adentrar e sair de forma correta na máquina  1,0 

10,0 

Ligar corretamente o equipamento antes da operação (tempo de aquecimento 
do motor, destravar o freio de mão corretamente) 

3,0 

Identifica corretamente pedais (freio e acelerador) 1,0 
Reconhece as alavancas de marcha e comandos hidráulicos 1,0 
Demonstra conhecimento dos principais comandos e indicadores do painel do 
veículo, realizando sua correta identificação e interpretação antes do início da 
condução. (Pressão do óleo de motor, temperatura do arrefecimento, 
temperatura do óleo de transmissão e óleo hidráulico, luzes de advertência.) 
 

4,0 

Evita esforços indevidos no equipamento 10,0 60,0 
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Desenvolvimento 
operacional da atividade 

Acoplamento correto do implemento 10,0 
Domínio do equipamento e implemento 10,0 
Qualidade do serviço executado 10,0 
Ritmo e continuidade da operação 10,0 

 

 

 

4. DESEMPENHO NO ESTACIONAMENTO / FINALIZAÇÃO (25,0 PONTOS) 
 

SUBCRITÉRIO DESCRIÇÃO  
PONTUAÇÃO 

CORRESPONDENTE 
PONTOS MÁX. 

Condução final até o local 
indicado 

Mantém controle do veículo durante o deslocamento final, com o implemento 
acoplado 

10,0 10,0 

Execução correta do 
comando do veículo 
operado 

Posicionamento correto do veículo para a atividade desenvolvida 1,5 
2,5 Realiza o procedimento de forma segura e ordenada, preservando a 

integridades do trator e do implemento 
1,0 

Estacionamento 
adequado do 
equipamento  

Posicionar o veículo no local indicado pelo avaliador 1,5 
2,5 Mantém alinhamento e organização no estacionamento 

1,0 

Adoção dos 
procedimentos de 
segurança 

Realizar o desacoplamento do implemento e o desligamento de forma correta 
do trator 10,0 10,0 
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 Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de Processo Seletivo 

Simplificado n.º 009/2025 e de seus anexos. 

 Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação 

a todos os candidatos, devendo ser observada para todos os fins e efeitos deste 

processo seletivo.  

Afonso Claudio/ES, 02 de fevereiro de 2026. 

COMISSÃO: 

  

PAULO HENRIQUE PAGOTTO  
PRESIDENTE 
 
SARAH ORTELAN DEORCE FERNANDES  
VICE PRESIDENTE 
 
RAIANE DUARTE DIAS FONSECA FRIAÇA  
SECRETÁRIO 
 
JOICE MARQUES PIOTO  
MEMBRO 
 
GUSTAVO RODRIGUES PIMENTA 
MEMBRO 
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